
A 
au

te
nt

ici
da

de
 d

es
te

 d
oc

um
en

to
 p

od
e 

se
r a

te
st

ad
a 

ac
es

sa
nd

o:
 h

ttp
://

13
8.

20
4.

13
4.

68
/a

ut
en

tic
id

ad
e

Ha
sh

 d
e 

Au
te

nt
ici

da
de

: F
5D

W
A5

FZ
-E

K0
O7

O0
Z 

- G
er

ad
o 

em
 2

3/
06

/2
02

5 
- 0

9:
04

:2
1

REQUERIMENTO DE INDICAÇÃO - NR 124/2025

Autoria: GERALDO SANTA RITA

PORANGATU, GO, 18 de Junho de 2025

O  Vereador  GERALDO  SANTA  RITA,  que  o  presente  subscreve,  no  uso  das

atribuições  que  lhe  são  conferidas  pelo  mandato,  de  acordo  com  as  prerrogativas

regimentais, Art. 125, do Regimento Interno desta Casa, REQUER à Mesa Diretora,

envio  de  EXPEDIENTE à  Chefe  do  Poder  Executivo  Municipal,  SOLICITANDO  A

CONSTRUÇÃO DE UM NOVO PRÉDIO PARA A FARMÁCIA BÁSICA MUNICIPAL,

seguindo todas as normas técnicas e sanitárias vigentes, com acessibilidade para

Pessoas com Deficiência (PCD), banheiros adequados e infraestrutura condizente com

a finalidade do serviço público prestado.

JUSTIFICATIVA

A atual estrutura da Farmácia Básica Municipal encontra-se em condições precárias,
sem alvará  de funcionamento,  o  que a expõe ao risco de interdição por  parte  dos
órgãos fiscalizadores. Além disso, o prédio não possui banheiros em funcionamento,
tampouco adaptações para atendimento de pessoas com deficiência, o que configura
uma grave falha de acessibilidade e atendimento digno à população.

É  importante  ressaltar  ainda  que  o  imóvel  utilizado  atualmente  não  pertence  ao
município,  o  que  inviabiliza  investimentos  em  adequações  estruturais,  reformas  e
regularização. O prédio é obsoleto e não atende às exigências da Vigilância Sanitária e
demais órgãos reguladores.

Diante disso,  solicita-se a construção de um novo prédio,  devidamente planejado e
adequado  às  normativas  atuais,  com  o  objetivo  de  garantir  um  atendimento  de
qualidade  à  população,  segurança  aos  servidores  públicos  e  cumprimento  das
obrigações legais do município. A saúde pública precisa ser tratada com seriedade e
respeito, e a estrutura da Farmácia Básica é parte fundamental desse compromisso.
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Nestes termos, pede-se 

e espera-se aprovação.

GABINETE  DO  VEREADOR  GERALDO  RIBEIRO  DA  CÂMARA  MUNICIPAL  DE

PORANGATU, ESTADO DE GOIÁS, AOS 18 DIAS DO MÊS DE JUNHO DE 2025.

GERALDO RIBEIRO

VEREADOR - MDB
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